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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

PROCESSO Nº 02/2026. 

DISPENSA Nº 04/2026. 

 

Objeto: Aquisição de bandeiras oficiais do Brasil, do Estado de São Paulo, do Município de 

Jaguariúna e do Poder Legislativo 

 

Contratado: PORTO FABRICA DE BANDEIRAS E SERVICOS LTDA (itens 1 e 2) 

PATRIA MASTROS COMERCIO LTDA (itens 3 e 4). 

 

Valor global da contratação: R$ 3.656,00 (três mil e seiscentos e cinquenta e seis reais). 

 

RODRIGO REIS DE SOUZA, Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna/SP e ordenador 

de despesas, no uso de suas atribuições que lhe são conferidos pela lei dispõem: 

A presente contratação justifica-se pela necessidade de reposição e manutenção das 

bandeiras oficiais utilizadas nas dependências da Câmara Municipal de Jaguariúna, em especial 

aquelas expostas em ambiente externo, as quais sofrem desgaste natural em razão da ação do 

tempo, como incidência solar, chuvas e ventos, comprometendo sua integridade, aparência e 

adequação ao uso protocolar. 

A aquisição de 04 (quatro) unidades de cada bandeira tem por objetivo assegurar a 

continuidade da exposição dos símbolos oficiais, garantindo pronta substituição em caso de 

avarias, bem como atender às solenidades, eventos oficiais e datas cívicas, preservando o 

decoro, a identidade institucional e o cumprimento das normas legais e protocolares vigentes. 

 

Itens Quant. Und. DESCRIÇÃO Valor Unitário 
Empresa 

vencedora 

1 4 UM BANDEIRA OFICIAL DO BRASIL 
R$ 197,00 

Fábrica de 

Bandeiras 

2 4 UM BANDEIRA OFICIAL DO 

ESTADO DE SÃO PAULO 
R$ 197,00 

Fábrica de 

Bandeiras 

3 4 UN BANDEIRA OFICIAL DO PODER 

LEGISLATIVO 
R$ 280,00 Bander Art 
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Considerando a escolha da PORTO FABRICA DE BANDEIRAS E SERVICOS LTDA – 

CNPJ 08.737.891/0001-7 

 

Considerando a escolha da PATRIA MASTROS COMERCIO LTDA – CNPJ 

63.824.358/0001-59 

 

Considerando a existência do interesse público, recursos financeiros e orçamentários onerando a 

dotação classificada Ficha 09 – Material de Consumo. (3.3.90.30.07) - subelemento é o 50. 

 

Considerando, o termo de referência e o parecer jurídico pela legalidade da contratação direta, nos 

termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 – Dispensa de Licitação; 

Considerando, o atendimento a Resolução Interna nº 234 de 21/02/2024 – regulamentação 

específica de contratações diretas desta Câmara Municipal; 

 

AUTORIZO a contratação direta por dispensa de licitação da empresa supra citada e 

DETERMINO que o Setor de Compras, Licitações e Contratos lavre o competente instrumento 

de formalização da contratação - empenho e realize as publicações exigidas no art. 72, parágrafo 

único, e no art. 94, da Lei 14.133/2021. 

 

Jaguariúna, 03 de fevereiro de 2026. 

 

 

RODRIGO REIS DE SOUZA 

Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna/SP 

 

4 4 UN BANDEIRA OFICIAL DO 

MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA 
R$ 240,00 Bander Art 
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